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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 861 (1)
ORIGEM : ADI - 11278 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : AMAPÁ
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPA

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi adiado em virtude do
adiantado da hora. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Ilmar Galvão e
Moreira Alves, e, nesta assentada, o Senhor Ministro Marco Aurélio, Presidente.
Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira. Plenário, 22.04.2002.

Decisão: O Tribunal determinou a retirada do processo da pauta do plenário
em face da aposentadoria do Relator. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, o
Senhor Ministro Nelson Jobim, e, neste julgamento, o Senhor Ministro Maurício Corrêa.
Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 08.5.2002.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, tornou definitiva apenas em parte a
liminar deferida e julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta para
declarar a inconstitucionalidade apenas do art. 1º, III, e da expressão "priorizar as empresas
instaladas no Estado e", contida no art. 3º, caput, da Lei nº 64/1993 do Estado do Amapá, nos
termos do voto da Relatora. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica,
o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 28.2.2020 a 5.3.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.360 (2)
ORIGEM : ADI - 4360 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO GRANDE DO SUL
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DAS JUSTIÇAS MILITARES ESTADUAIS - AMAJME
A DV . ( A / S ) : ADERBAL TORRES DE AMORIM (79329/RS) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES DO RIO GRANDE DO SUL - AJURIS
A DV . ( A / S ) : ARNALDO RIZZARDO (45730/RS) E OUTRO(A/S)

Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que julgava
parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação direta para declarar a
constitucionalidade do art. 95, V, a, do art. 105 e do art. 112 da Constituição do Estado do
Rio Grande do Sul; a constitucionalidade do art. 91, incisos II e V, e do art. 104, caput, da
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, desde que haja a sua interpretação conforme
à Constituição da República, aditando-lhes a expressão "instituído(s) por lei"; e a
inconstitucionalidade do art. 95, inciso VII, do art. 104, parágrafos segundo, quarto e
quinto, e do art. 106 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, pediu vista dos autos
o Ministro Alexandre de Moraes. Não participou deste julgamento, por motivo de licença
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 28.2.2020 a 5.3.2020.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.193 (3)
ORIGEM : 6193 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MATO GROSSO
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado
na ação, para declarar a constitucionalidade da Lei 10.524/2017 do Estado de Mato Grosso,
nos termos do voto do Relator. Não participou deste julgamento, por motivo de licença
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 28.2.2020 a 5.3.2020.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.272, DE 12 DE MARÇO DE 2020

Altera o Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, que
regulamenta a comercialização de energia elétrica, o
processo de outorga de concessões e de autorizações
de geração de energia elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 75-A. Ficam delegadas à Aneel:

I - as competências estabelecidas nos art. 3º-A, art. 26 e art. 28 da Lei nº 9.427, de
1996; e
..........................................................................................................................................

Parágrafo único. As competências a que se refere o inciso I do caput compreendem:

I - as outorgas de autorização de empreendimentos de energia elétrica; e

II - as declarações de necessidade ou de utilidade pública previstas nos incisos VIII e
IX do caput do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995." (NR)

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR IDEAL CERTIFICAÇÃO DIGITAL E REPRESENTAÇÕES.
Processo nº 00100.000272/2020-33.

DEFIRO o credenciamento da AR CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPINA
GRANDE. Processo nº 00100.000314/2020-36.

DEFIRO o credenciamento da AR TRUST FOR LIFE CORRETORA DE SEGUROS E
DE IMOVEIS EIRELI. Processo nº 00100.000323/2020-27.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 76, DE 11 DE MARÇO DE 2020

Divulga os resultados institucionais da Advocacia-
Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal,
apurados no período de 1° de julho de 2018 a 30
de junho de 2019, para fins de atribuição da
Gratificação de Desempenho de Atividade de
Apoio Técnico-Administrativo - GDAA e da
Gratificação de Desempenho de Atividades de
Cargos Específicos - GDACE.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 4°, incisos I e XVIII, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo
em vista o disposto no art. 144, § 3°, da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
e o que consta do Processo n° 00400.000606/2018-70, resolve:

Art. 1º Os resultados da Avaliação de Desempenho Institucional da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal, para fins de atribuição da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo - GDAA e da
Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE, são os
constantes do Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. A Avaliação de Desempenho Institucional, de que trata o
caput, referente ao período de 1° de julho de 2018 a 30 de junho de 2019, com
efeitos financeiros a partir de 1° de julho de 2019, foi efetuada com base nas metas
de desempenho institucional divulgadas pela Portaria AGU n° 186, de 25 de junho de
2018.

Art. 2º O cálculo da pontuação para fins de atribuição da GDAA e da GDACE
deverá observar os seguintes critérios:

I - a pontuação alcançada em cada item reflete o grau de alcance da meta,
calculada percentualmente, de forma linear;

II - a pontuação final é a média da pontuação atribuída a cada item;

III - o percentual de atingimento máximo limitado a cem por cento para
metas que obtiverem alcance maior que este percentual; e

IV - os pontos a serem atribuídos aos servidores em decorrência da
Avaliação de Desempenho Institucional obedecerão à tabela 2 do Anexo III da Portaria
AGU nº 102, de 12 de abril de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
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